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Neste contexto o presente estudo visa revisitar as discussões sobre a pos-
-

writ 

ABSTRACT: 

-

present study aims to revisit the discussions about the possibility of an 

ABSTRACT: KEY WORDS: 
. 

1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

-

atuando como verdadeiro writ
amadurecimento. 

-

writ -
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-

-

-
lador mostrou um pouco mais de ousadia, atrevendo-se a ensaiar, pela 

-

-
va, estabelecendo a possibilidade deste vir a ser impetrado por (a) par-

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados1.

SEGURANÇA COLETIVO

-

writ

De um lado se posicionaram aqueles que entenderam que o Man-
-

-

.
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“em primeiro 
-

ao writ ”2.

e, com isso, desvinculado de sua modalidade tradicional, inclusive no que 
dizia respeito ao procedimento que deveria trilhar. Para estes autores, o 

mandamus
procedimental a ser percorrida por instrumento que buscasse servir como 

-

não se enquadram na forma individual.
-

-
3, razão pela qual todos os requisitos e pressupostos neces-

-
são individual devem se fazer presentes4, sem se descuidar, no entanto, 
2  Rio de Janeiro: Forense, 1989, p. 24.

3 Filiado a este entendimento, visualizando este writ -
dividual, Inácio de Carvalho Neto aponta: 

-
Manual do Processo 

, 
“de ver-se, 

(p. 168).

-
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COLETIVO

-
-

-
-

sencialmente de discussão de interesses individuais. 
-

técnica simplista de visualizá-lo como a mera versão do processo individu-

lato sensu
-

-
5 -

 - A nova 
lei do Mandado de Segurança, São Paulo: Saraiva, 2009, p. 121/122.

que no campo jurídico o Estado Social incorporou novos direitos 
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-
6

indica, esta espécie de direito busca a tutela de valores sociais, assumindo 
7. O pon-

to central da questão deixa de ser o individual, passando a ser predomi-
lato sensu -

8.
Estes novos interesses -

meta-individuais9.
lato sensu é tarefa complexa, 

das mais variadas ordens, direitos sociais dos pobres, os direitos sociais dos trabalhadores, os direitos sociais das 
crianças e dos velhos, das mulheres, dos consumidores, do meio ambiente, etc Revista do 
Ministério Público, n. 18, p. 9. 

-

souplesse

-

-

-
Entre Droit et Non Droit: l´intérêt – Essai sur les 

 Bruxelles: Facultés Universitaires Saint–Louis, 1990, p. 106-107.

Do direito social aos interesses transindividuais: o Estado e o Direito na 

lato 
sensu 

Revista de Processo v. 177, p. 201-202.

“nestes termos, não cabe ao Estado defendê-los em juízo e nem 
-

Revista de Processo, v. 56, p. 79.
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10

-
-

11.
-

-

espécie, ao dispor
i - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste có-

-

ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 

.

-
-

mo difuso

13. Tais direitos 

Revista de Direito Público

11 Curso de Direito Processual Civil

-
Revista de Processo
“interesses metaindividuais, que, não tendo 

-

 (In: r. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 124-4). 
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que não admite ou comporta fracionamento, sendo concomitantemente 
de um e de todos, não sendo a soma de interesses privados, mas sim a 

-
-

dade interna, também chamada de , uma vez que 

-

com o passar do tempo, o interesse pelos mesmos se reduz, deixando de 

-

“são os interesses 
que compreendem uma categoria determinada, ou pelo menos determi-
nável de pessoas, dizendo respeito a um grupo, classe ou categoria de 
indivíduos ligados por uma mesma relação jurídica-base (ou básica, como 

como acontecia na modalidade de interesses transindividuais analisada 
14-15. 

Diversamente das hipóteses anteriores, os direitos individuais ho-
 decor-

são passíveis de ser determinados ou determináveis e se encontram ligados por meras circunstâncias de fato, ainda 
que não muito precisas. São interesses indivisíveis e, embora comuns a uma categoria mais ou menos abrangente 

 - Ação Civil Pública. São Paulo: Atlas, 3ª ed, 1999, p. 47.

14 Ação Civil Pública. 3ª ed. São Paulo: Atlas. 1999, p. 51.

Curso de Direito Processual Civil: 
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, o que levou Teori Albino Zavascki16

que: “há interesses individuais que, considerados em seu conjunto, pas-

direito materialmente individual, mas que pelas peculiaridades que en-
-

lato 
sensu, é encontrada nas , existentes no direito 
norte-americano17

-

-

extensão do dano individualmente experimentado18 -

 

-

 Revista MPRGS, 29/39.

-
“sem sua criação pelo 

-

- Curso de Direito Processual Civil
Ed. Podivm, 2007, p. 76.

-

-

- , São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 194.
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-
-

-
writ em debate, e clamando pela amplitude de seu 

-
do: 
se somente serão consentâneos com a Lei Maior a norma e a exegese 

. Esta autora mostrou-se 
ainda mais incisiva, ao explicar o seu posicionamento: 

voltam para a tutela de todas as categorias de interesses e direitos. Os 
-

-

direitos pessoais, que poderiam ser defendidos pela via do mandado de 
segurança individual, mas que podem ter tratamento conjunto com vistas 
à sua homogeneidade, evitando-se, assim, a proliferação de seguranças 

.

lecionando: 

estender o mandado de segurança para além dos seus limites tradicionais, 

. Na 
-
-

19 , Doutrinas essenciais de Processo Civil, v. 9, São Paulo: RT, 2011, p. 233. 

20 , Doutrinas essenciais de Processo Civil, v. 9, São Paulo: RT, 2011, p. 233.

Revista de Processo, out/1990, p. 131.
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-
te que não. O que acontece é que o mandado de segurança – enquanto 

abrigar sob o manto de sua proteção alguma coisa que não seja, rigoro-
-

tória desata categoria jurídica, capaz de ser provada documentalmente, 
poderá ter como veículo o procedimento resumido e célere do mandado 

22.
-

verbis
-

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica 

. 

23.

-
-

-

 Revista de Processo, out/1990, p. 

: “Na realidade, embo-

-

 (Mandado de Segurança, Malheiros Editores, 28ª ed., p. 26).

23 Em linha contrária, Teori Albino Zavaski ( , Coordenadores: Na-
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-
-

24.  Desta forma, 
“ora, facilmente se vê a intenção do 

-

-

25.

retrocesso social na defesa dos direitos difusos26. 

writ

-

24 Manual do Mandado de Segurança, São Paulo: Atlas, 2013, p. 360.

25 Manual do Mandado de Segurança

-

- Mandado de Segurança, São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 89/90.

26 , Salvador: Editora JusPodivum, 2013, p. 100-106.
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e essencialmente documental, o que, como referido supra, mostra-se in-

27. 

4. A LEGITIMIDADE ATIVA NO MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

-

-

em funcionamento há pelo menos um ano, atuando na defesa de seus 
membros ou associados.

-

ser esclarecidas.  A Lei n. 12.016/2009, no caput do seu art. 21, ocupou-se 

writ estabelecendo que “o mandado de segu-

-

da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma dos 

.

discussão sobre a viabilidade desta vir a ser ampliada, tomando-se em 

27 Vejamos o seguinte precedente: “Processual Civil. Mandado de segurança. Sindicato dos Policiais Rodoviários 

difuso da impetração, fulcrada, essencialmente, na defesa dos interesses dos usuários das rodovias federais – univer-

(Mandado de 
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interpr -
-

numerus clausus, 

writ 
-

-
-
-

seus arts. 127 e 129, III, atribui a este ente a defesa dos direitos difusos e 
28 o Mi-

para tanto, deve se valer de todos os meios processuais 

29.
-

-

30.

12.016/2009 não as contemplou.

 (
Revista de Processo, v. 203, 

ope legis
Revista de Processo
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em nome próprio direito alheio.
-

writ

31. Entretanto, como oportunamente ex-
plicam Darlan Barroso e Luciano Alves Rossato, por questões internas, po-

32.

writ, o 

33.

-
sual. Sindicato. Defesa do direito de parte de seus representados. Desnecessidade de autorização expressa. Possi-

categoria, independentemente de autorização destes. II. Precedentes desta e. Corte e do Excelso Pretório. Recurso 

32 Mandado de Segurança, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 92.  Os autores frisam que esta eventual ne-

ad judicia 

“espécie da segurança 
tradicional, é ação potenciada, a ser respeitada, em sua natureza, pelo legislador e pelo intérprete. Das normas que 

 - , 
Doutrinas essenciais de Processo Civil, v. 09, out-2011, p. 233.
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-

-

estes entes34.
-

-
-

-
-

-

-

-
35. Entretanto, 

em decisão posterior, revisou o entendimento e assumiu o posicionamen-
-

36.

ad causam", Revista de Processo, v. 57, p. 156.

23.04.2003, Rel. Ministro Sydney Sanches).

36 
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Neste compasso, a -

writ 37.
-
-

-

a extensão da questão postulada na interpretação para aferir se tal con-

circunscrita a um único estado, deverá ter representação na Assembleia 
-
-

ser uma questão meramente formal, para se transformar em parâmetro 

39. 

-
 (ADI 2618 

Mandado de Segurança, São Paulo: 
“Embora os fun-

-
-

Revista de Processo

Revista de Processo, v. 203, 

Revista de Processo, v. 203, 
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-

-

menos um ano.
-

-
-

writ co-

-
v. g.

somente pode sofrer a restrição 

-

defesa dos interesses de seus membros ou associados.
-

Revista de Direito Público
A autora explica mais detalhadamente o seu posicionamento: 

No segundo caso – quando, por exemplo, atuar para a defesa do ambiente, do consumidor, dos contribuintes – será 

.
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-

-
-

-

writ
essendi -

-
41.

-
-

ta a  Encerra-se, 

writ 42.

writ 

-

41 In "
ad causam", Revista de Processo, v. 57, p. 156. 

42 
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mandamus -

-
43.

class ac-
, 

 -

-
-

-
Nos fundamentos do voto-condutor do 

acórdão, -

“tal pedido consubstancia, 

.
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Oliveira:
não é, como na regra, fundada no interesse material deste, dependendo 

-
44.   

-

Entendida a questão nestes termos, o requisito da prévia autoriza-

-
-

- não tem aplicabilidade a esta espécie de writ 45

dos interesses dos seus associados.

Revista de Processo, v. 56, p. 82. E o autor explica: 

.

“Penal. Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Autorização expressa de seus associados, dispensável. Incidência da súmula 266/STF. Agravo conhecido 

(STJ, 5ª 
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“A impetração de mandado 
-

46.

no seu art. 8º, III, ao estabelecer que “ao sindicato cabe a defesa dos di-
-

-

47.
-

O writ
apenas parte dos associados ou membros do impetrante (art. 21, II, da Lei 

-

o mandado de segurança ainda quando a pretensão veiculada interesse 

no que diz respeito à tutela dos interesses individuais homogêneos, pode-

(Aspectos do 
, Coord. Fredie Didier Jr e José 

Henrique Mouta, Salvador: Editora Juspodivm, 2009, p. 20).

seja, a pretensão do recorrente – invalidação de edital de concurso – é alheia aos interesses dos associados que o 
-

(RMS 16753/PA, Relator Min. Felix Fischer, 5ª 
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Alexandre Freitas Câmara, 
ao analisar este aspecto do mandamus “para que a en-

ela defende em juízo, e que é de uma parte dos integrantes da categoria, 
não seja contrário aos interesses dos demais integrantes da mesma ca-

. 

-
49.

-

“é plena a li-

 

-

-

50.
48 Manual do Mandado de Segurança, São Paulo: Atlas, 2013, p. 377.

“Recurso 
ordinário. Mandado de segurança. Processual civil. Sindicato de servidores públicos federais. Defesa de direitos indi-

-

“o silêncio da Lei n. 
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Ainda dentro da análise da 
mandamus -

.
-

-

estatuto previsão própria que lhe autoriza o manuseio do Mandado de 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

associação para que impetre mandado de segurança. Pensar de outro modo implicaria desprezar o fato de que a 

-

– Manual do mandado de segurança, São 
Paulo: Atlas, 2013, p. 380.

-

sustentado por alguns, sob o fundamento de que o direito a ser tutelado era dos associados, independentemente 

( , São Paulo: Ed. 
Método, 2009, p. 100).
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-

-

a viabilidade de este writ
Ponderando os posicionamentos da doutrina e da práxis dos tribunais, 

mandamus 
-

-

-
-

-
-
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